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7.12.2023 A9-0368/94

Alteração 94
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O n.º 1 é aplicado pelos órgãos 
jurisdicionais e outras autoridades 
competentes dos Estados-Membros na 
observância dos direitos e princípios 
fundamentais estabelecidos na Carta, em 
particular o seu artigo 21.º relativo ao 
direito à não discriminação.

2. O n.º 1 é aplicado pelos órgãos 
jurisdicionais e outras autoridades 
competentes dos Estados-Membros na 
observância dos direitos e princípios 
fundamentais estabelecidos na Carta, em 
particular o seu artigo 3.º sobre o direito à 
integridade do ser humano e o seu artigo 
21.º relativo ao direito à não discriminação.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/95

Alteração 95
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O n.º 1, alínea a), é aplicado pelos 
órgãos jurisdicionais e outras autoridades 
competentes dos Estados-Membros na 
observância dos direitos e princípios 
fundamentais estabelecidos na Carta, em 
particular o seu artigo 21.º relativo ao 
direito à não discriminação.

2. O n.º 1, alínea a), é aplicado pelos 
órgãos jurisdicionais e outras autoridades 
competentes dos Estados-Membros na 
observância dos direitos e princípios 
fundamentais estabelecidos na Carta, em 
particular o seu artigo 3.º relativo ao 
direito à integridade do ser humano e o 
seu artigo 21.º relativo ao direito à não 
discriminação.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/96

Alteração 96
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 39 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O n.º 1, alínea a), é aplicado pelos 
órgãos jurisdicionais e outras autoridades 
competentes dos Estados-Membros na 
observância dos direitos e princípios 
fundamentais estabelecidos na Carta, em 
particular o seu artigo 21.º relativo ao 
direito à não discriminação.

2. O n.º 1, alínea a), é aplicado pelos 
órgãos jurisdicionais e outras autoridades 
competentes dos Estados-Membros na 
observância dos direitos e princípios 
fundamentais estabelecidos na Carta, em 
particular o seu artigo 3.º relativo ao 
direito à integridade do ser humano e o 
seu artigo 21.º relativo ao direito à não 
discriminação.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/97

Alteração 97
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 41-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 41.º-A 
Não aplicação

1. Os Estados-Membros que, à data de 
entrada em vigor do presente 
regulamento, disponham de legislação 
que garanta o pleno respeito dos direitos 
da criança e o reconhecimento da relação 
de filiação, a favor de um filho nascido no 
estrangeiro em casos específicos, por 
outros meios que não o reconhecimento 
de decisões judiciais ou de atos autênticos 
com efeitos jurídicos vinculativos, podem 
não aplicar as normas estabelecidas no 
presente capítulo.
2. A autoridade nacional competente deve 
notificar a Comissão, o mais tardar, seis 
meses após a entrada em vigor do 
presente regulamento, ilustrando a forma 
como a legislação nacional aplicável 
prevê garantias alternativas e 
equivalentes para assegurar a 
conformidade com os princípios da não 
discriminação e da proteção do interesse 
superior da criança, em especial se o 
reconhecimento da filiação não for 
possível devido a incompatibilidade com a 
ordem pública.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/98

Alteração 98
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 45 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A ordem pública referida no n.º 1 é 
aplicada pelos órgãos jurisdicionais e 
outras autoridades competentes dos 
Estados-Membros na observância dos 
direitos e princípios fundamentais 
estabelecidos na Carta, em particular o seu 
artigo 21.º relativo ao direito à não 
discriminação.

2. A ordem pública referida no n.º 1 é 
aplicada pelos órgãos jurisdicionais e 
outras autoridades competentes dos 
Estados-Membros na observância dos 
direitos e princípios fundamentais 
estabelecidos na Carta, em particular o seu 
artigo 3.º relativo ao direito à integridade 
do ser humano e o seu artigo 21.º relativo 
ao direito à não discriminação.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/99

Alteração 99
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Capítulo VI – título

Texto da Comissão Alteração

VI CERTIFICADO EUROPEU DE 
FILIAÇÃO

VI Suprimido

(A presente alteração destina-se a suprimir 
o capítulo VI na íntegra. Todas as 
referências ao «certificado europeu de 
filiação» no texto no seu conjunto devem 
ser suprimidas.)

Or. en

Justificação

Esta supressão destina-se a suprimir o capítulo VI no seu conjunto, ou seja, os artigos 46.º, 
47.º, 48.º, 49.º, 50.º, 51.º, 52.º, 53.º, 54.º, 55.º, 56.º e 57.º. Todas as referências ao certificado 
europeu de filiação em todo o texto devem ser suprimidas.
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7.12.2023 A9-0368/100

Alteração 100
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 55-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 55.º-A
Motivos de recusa do reconhecimento do 

certificado europeu de filiação
1. O reconhecimento de um certificado é 
recusado:
(a) Se o reconhecimento for 
manifestamente contrário à ordem 
pública do Estado-Membro requerido, 
tendo em conta os interesses da criança;
(b) A pedido de qualquer pessoa que 
alegue que o certificado obsta ao 
exercício da sua paternidade ou da sua 
maternidade em relação à criança, se o 
certificado tiver sido formalmente 
exarado ou registado sem que essa pessoa 
tenha estado envolvida;
(c) Se e na medida em que for 
incompatível com uma decisão judicial 
posterior proferida em matéria de filiação, 
ou um ato autêntico posterior que 
estabeleça a filiação com efeitos jurídicos 
vinculativos exarado ou registado, no 
Estado-Membro requerido.
2. O artigo 41.º-A aplica-se com as 
necessárias adaptações.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/101

Alteração 101
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Anexo IV

Texto da Comissão Alteração

[...] Suprimido

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/102

Alteração 102
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Anexo V

Texto da Comissão Alteração

[...] Suprimido

Or. en


